
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIGA DO TRABALHOo 

TRIBUNAL REGIONAL D0 TRABALHo DA 11 REGIAO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 153/93 

CERTIFICO E DOU FE que o Egrégio Tribunal Pleno, em 

sessão hoje realizada, no uso de suas atribuições legais ee regi 
mentais, apreciando os Processos TRT. N9S MA--941/93, 942/93 e 909/ 

93, por unanimidade de votos, resolveu: 

I AUTORIZAR a concessäo de pensão vitalicia à Sra. 

CATARINA DA SILVA OLIVEIRA e pensão temporária, rateada em par 

tes iguais aos menores JANE DE OLIVEIRA ARAUJO, JEANE DE OLIVEI 

RA ARAUJO, MARCELO DE OLIVEIRA ARAÜJO, MARCIO DE soUZA RIBEIR0 e 

ADRIELLY DE OLIVEIRA ARApJO, 
respectivamente viqva, filhos e me 

nor sob guarda do Exmo. Sr. Juiz Classista aposentado MARCILON 

OLIVEIRA DE ARAUJO, com fulcro nos artigos 215, 217, Incisos I, 

Com 

letra "a" e II, letras "a" e "b" e 218, $29 da Lei 8.112/90 

efeitos financeiros a partir de 2L.09.93, data em que ocorreu o 

óbito; 
II -AUTORI ZAR a Presidëncia a baixar os atos que 

se fizerem necessarios. 

Sala de Sessoes, 1l de novembro de 1993. 

SANDRA DI MAULO 

Secpétária do Trilbunal Pleno 

Publicada no D.0.E.A. Poder JudiClario de 19/1l/93, à fl. 07 

JT 017 
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